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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 

estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 

n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob n.º 

50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no CPF/MF sob 

n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade n.º 8.474.768-7 e a empresa 
 

KW LIMA SERVIÇOS EIRELI, sediada na Rua Gerson Azeredo Coutinho, n.º 18 - B, Jardim 

Buriti, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP. 08.320-870, Telefone (11) 2381-

2711 inscrita no CNPJ/MF sob n.º 20.105.291/0001-90 e Inscrição Estadual Isenta, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Kelson Williams Gouveia de Lima, 

brasileiro, casado, Diretor, com endereço comercial à Rua Gerson Azeredo Coutinho, n.º 18 - 

B. Jardim Buriti, na cidade de São Paulo/S.P., portador da cédula de identidade R.G. sob         

n.º 27.314.525-3 e inscrito no C.N.P.F./MF sob 256.577.428-18, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem celebrar 

o presente aditamento do contrato decorrente da licitação em epígrafe, com inteira sujeição à 

Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INSTRUMENTO ORIGINAL 

1.1. Contrato n.º 33/2018. 

1.2. Objeto: Prestação de serviços controle, operacionalização e fiscalização de portarias em 

imóveis do SEMAE, com efetiva cobertura dos postos designados, para um período de 36 

(trinta e seis) meses. 

1.3. Assinatura: 23/04/2018 

1.4. Vigência: 36 (tinta e seis) meses a contar da Ordem de Serviço. 

1.5. Prazo inicial: 01/06/2018. 

1.6. Prazo final: 31/05/2021. 

1.7. Valor total: R$ 3.574.830,00 (três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil e oitocentos e 

trinta reais). 

1.8. Valor mensal: R$ 99.300,83 (noventa e nove mil, trezentos reais e oitenta e três centavos). 

1.9. Dotação n.º 10 – Código Orçamentário 33903700 e Programa de Trabalho 

323120.1712200042.398 do exercício de 2018. 

1.10. Empenho n.º 663/2018 e 1109/2018. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 

2.1.O presente termo tem por objeto o acréscimo de 01 (um) posto de portaria 24 horas, nas 

unidades Regional Centro e Pólo de Leitura Simultânea Piracicamirim, com início a partir de 01 

de julho de 2018, com consequente acréscimo de 11,50% (onze inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) ao valor total do contrato, conforme razões constantes nos autos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES 

3.1.O valor do presente termo constitui a importância total de R$ 411.308,80 (quatrocentos e 

onze mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos). 

3.2.A despesa correrá à conta dos recursos orçamentários correspondentes à Dotação n.º 10 – 

Código Orçamentário 33903700 e Programa de Trabalho 323120.1712200042.398 do exercício 

de 2018. 

 
 JOÃO GALDINO  

  DA SILVA  

 



SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE 

 AUTARQUIA MUNICIPAL -  LEI  N. º  1 .657 DE 30 DE ABRIL DE 1969  

R. XV DE NOVEMBRO, 2.200 – PIRACICABA/SP – 13.417-100 
FONE: (19) 3403 9697 

CNPJ n.º 50.853.555/0001-54          www.semaepiracicaba.sp.gov.br 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N.º 16/2018 - CONTRATO N.º 33/2018 

PREGÃO N.º 50/2018 - PROCESSO N.º 423/2018 

2/2 
S:\adm_contratos\Contratos\Aditamentos\Contratos\016 - KW LIMA - PP50-18 PROC423-18 - Acréscimo Quantitativo 65Ib §1º.doc 

Proc. 423/2018 

Rubrica _______ 

Fls. __________ 

3.3.Empenho n.º 1110/2018 – R$ 70.510,08 (setenta mil, quinhentos e dez reais e oito 

centavos). 

3.4.Em exercícios futuros as despesas com a execução dos serviços correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias para o atendimento de despesas da mesma natureza. 

3.5.O valor mensal passa a ser de R$ 111.052,51 (cento e onze mil, cinqüenta e dois reais e 

cinquenta e um centavos). 

3.6.Em razão do presente aditamento o valor total do contrato passa para R$ 3.986.138,80 

(três milhões, novecentos e oitenta e seis mil, cento e trinta e oito reais e oitenta centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA COMPLEMENTAÇÃO DA CAUÇÃO 

4.1. Em razão do presente aditamento, fica a CONTRATADA, desde já, cientificada que deverá 

providenciar a complementação do valor caucionado, cuja importância total deverá perfazer o 

montante de R$ 66.631,51 (sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e cinqüenta e um 

centavos), equivalente a 5% do valor do contrato pelo período de doze meses. 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

5.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 65, inciso I, alínea b, c.c. §1º da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

   CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

6.1.Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com 

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 

presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 

por este termo aditivo. 

7.2.Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma. 

 
 

 
 

Piracicaba, 29 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

 
6. José Rubens Françoso 

7. PRESIDENTE DO SEMAE 
8. Kelson Williams Gouveia de Lima  

9. CONTRATADA 
 

 
 JOÃO GALDINO  

  DA SILVA  

 


